
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00017/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação 
nº DV00017/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DESTINADO AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE JUVENTUDE , ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE 
SERTÃOZINHO–PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: INDUSTRIA DE CALCADOS ROGERIO LTDA - R$ 60.176,20; 
MARIA DAS NEVES MARCOS CORREIA - R$ 3.900,00. 

Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 
RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 

  
 
   

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00017/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DESTINADO AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE JUVENTUDE , ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE 
SERTÃOZINHO–PB; DESIGNO os servidores Wandinery Cardoso dos Santos Macêdo, 
Secretário de Esporte e Lazer, como Gestor; e José Vando Ferreira da Cruz, Auxiliar de 
Serviços Gerais, para Fiscal Técnico do contrato: decorrente do procedimento de Dispensa 
de Licitação nº DV00017/2026, com as competentes atribuições nos termos da norma 
vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 
RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 

 
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00018/2026 
A Prefeitura Municipal de Sertãozinho manifesta o interesse em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS,TECNOLÓGICOS 
E PEDAGÓGICOS PARA A ESCOLA MUNICIPAL ULISSES MAURICIO DE PONTES , EM 
SERTÃOZINHO–PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a 
especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Dirson 
Andrade, 103 - Centro - Sertãozinho - PB, ou acessando: 
https://www.sertaozinho.pb.gov.br/. O referido órgão de contratação estará recebendo as 
propostas até o dia 1º de Abril de 2026, nos horário e endereço abaixo indicados, e que 
poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: licitacao@sertaozinho.pb.gov.br. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 991334447. 

Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 
VALTER FERREIRA DA CRUZ - Presidente da Comissão 

 
  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2026 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00014/2026, que objetiva: Aquisição 
de materiais odontológicos diversos, de forma parcelada mediante necessidade das 
equipes de saúde bucal da família e do serviço especializado de saúde bucal, para atender 
a população do município de Sertãozinho–PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores: APOGEU CENTER COMERCIAL DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMEN - R$ 2.850,00; BIO LOGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI - R$ 3.425,60; GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
- R$ 16.455,50; J L DE O CALADO ME - R$ 370.436,60; ODONTOMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - R$ 757,00; ODONTOMED T/A LTDA - R$ 
9.700,00; ODONTOPAZ PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA EPP - R$ 1.893,00. 

Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 
RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 

 
 
  



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 
Aquisição de materiais odontológicos diversos, de forma parcelada mediante necessidade 
das equipes de saúde bucal da família e do serviço especializado de saúde bucal, para 
atender a população do município de Sertãozinho–PB; DESIGNO as servidoras Valquira 
da Cruz Cardoso Vieira, Secretário(a), como Gestora; e Rosimere Bento dos Santos Sousa, 
Auxiliar Administrativo ( Saúde ), para Fiscal Técnico do contrato: decorrente da licitação, 
modalidade Pregão Eletrônico nº 00014/2026, com as competentes atribuições nos termos 
da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
e acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 
RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 

 
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2026 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00017/2026, que objetiva: 
Contratação de empresa do ramo pertinente para fornecimento contínuo de pães e outros 
ítens de padaria para atender as demandas de alimentação dos alunos e funcionários 
públicos e de suporte de eventos institucionais promovidos pela prefeitura municipal; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: KL COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA - R$ 207.348,00. 

Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 
RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 

  
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 
Contratação de empresa do ramo pertinente para fornecimento contínuo de pães e outros 
ítens de padaria para atender as demandas de alimentação dos alunos e funcionários 
públicos e de suporte de eventos institucionais promovidos pela prefeitura municipal; 
DESIGNO os servidores Josenildo Francisco, Secretário(a) de Administração, como 
Gestor; e Washington Ferreira de Oliveira, Diretor de Departamento de Apoio as 
Comunidades Rural, para Fiscal Técnico do contrato: decorrente da licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00017/2026, com as competentes atribuições nos termos da norma 
vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 
RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 

 
  
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00010/2026 

  
Aos 26 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Sertãozinho, Estado da Paraíba, localizada na Rua Dirson Andrade - 
Centro - Sertãozinho - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 08/2023, de 05 de Abril de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00014/2026 que 
objetiva o registro de preços para: Aquisição de materiais odontológicos diversos, 
de forma parcelada mediante necessidade das equipes de saúde bucal da família e 
do serviço especializado de saúde bucal, para atender a população do município de 
Sertãozinho–PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO - CNPJ nº 01.612.771/0001-00. 

  

VENCEDOR: APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMEN 

CNPJ: 02.911.193/0001-68 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

23 AVENTAL MANGA LONGA 40G 
C/10 

BELIFE PCT 150 19,00 2.850,00 

TOTAL  2.850,00 

  



CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser 
renovado o quantitativo originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as 
cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, 
relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00014/2026, parte integrante deste instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá 
ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Sertãozinho, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do 
Pregão Eletrônico nº 00014/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta 
e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 
processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata 
de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as 
condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na 
respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos 
que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-
lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha 
a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 



Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00014/2026 e seus anexos, e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMEN. 
02.911.193/0001-68 
Valor: R$ 2.850,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Guarabira. 

  
Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 

RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 
  
  
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00011/2026 

  
Aos 26 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Sertãozinho, Estado da Paraíba, localizada na Rua Dirson Andrade - 
Centro - Sertãozinho - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 08/2023, de 05 de Abril de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00014/2026 que 
objetiva o registro de preços para: Aquisição de materiais odontológicos diversos, 
de forma parcelada mediante necessidade das equipes de saúde bucal da família e 
do serviço especializado de saúde bucal, para atender a população do município de 
Sertãozinho–PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO - CNPJ nº 01.612.771/0001-00. 

  

VENCEDOR: BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI 

CNPJ: 06.175.908/0001-12 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

26 BICARBONATO DE SÓDIO EM 
PO 100G 

AF do 
BRASIL 

PT 80 3,94 315,20 

27 BROCA CARBIDE CIRÚRGICAS 
701 

MICRODONT UND 50 9,91 495,50 

28 BROCA CARBIDE CIRÚRGICAS 
702 

MICRODONT UND 60 9,84 590,40 

53 ESCOVA DE ROBISON AF do 
BRASIL 

UND 500 1,01 505,00 

61 EVIDENCIADOR DE PLACA 
BACTERIANA 10ML 

VIPLAK _ AF 
do BRASIL 

UND 50 3,81 190,50 

169 RESINA FLOW MASTER 
FLOW _ 

BIODINAMICA 

UND 100 13,29 1.329,00 

TOTAL  3.425,60 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 



O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser 
renovado o quantitativo originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as 
cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, 
relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00014/2026, parte integrante deste instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá 
ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Sertãozinho, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do 
Pregão Eletrônico nº 00014/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta 
e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 
processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata 
de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as 
condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na 
respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos 
que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-
lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha 
a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 



aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00014/2026 e seus anexos, e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI. 
06.175.908/0001-12 
Valor: R$ 3.425,60 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Guarabira. 

  
Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 

RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 
  
  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00012/2026 

  
Aos 26 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Sertãozinho, Estado da Paraíba, localizada na Rua Dirson Andrade - 
Centro - Sertãozinho - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 08/2023, de 05 de Abril de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00014/2026 que 
objetiva o registro de preços para: Aquisição de materiais odontológicos diversos, 
de forma parcelada mediante necessidade das equipes de saúde bucal da família e 
do serviço especializado de saúde bucal, para atender a população do município de 
Sertãozinho–PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO - CNPJ nº 01.612.771/0001-00. 

  

VENCEDOR: ODONTOPAZ PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA EPP 

CNPJ: 08.188.573/0001-00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

22 ANTISSÉPTICO BUCAL SEM 
ÁLCOOL 250ML 

RIOHEX 
GARD 

FR 50 10,50 525,00 

24 BABADOR DESC. IMPERMEÁVEL 
N/ESTÉRIL C/100 

MAX 
CLEAN 

PCT 80 17,10 1.368,00 

TOTAL  1.893,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser 
renovado o quantitativo originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada. 



  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as 
cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, 
relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00014/2026, parte integrante deste instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá 
ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Sertãozinho, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do 
Pregão Eletrônico nº 00014/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta 
e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 
processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata 
de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as 
condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na 
respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos 
que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-
lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha 
a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – 



declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00014/2026 e seus anexos, e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- ODONTOPAZ PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA EPP. 
08.188.573/0001-00 
Valor: R$ 1.893,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Guarabira. 

  
Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 

RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 
  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00013/2026 

  
Aos 26 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Sertãozinho, Estado da Paraíba, localizada na Rua Dirson Andrade - 
Centro - Sertãozinho - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 08/2023, de 05 de Abril de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00014/2026 que 
objetiva o registro de preços para: Aquisição de materiais odontológicos diversos, 
de forma parcelada mediante necessidade das equipes de saúde bucal da família e 
do serviço especializado de saúde bucal, para atender a população do município de 
Sertãozinho–PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO - CNPJ nº 01.612.771/0001-00. 

  

VENCEDOR: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA 

CNPJ: 09.478.023/0001-80 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

21 ANTISSÉPTICO BUCAL À BASE 
DE GLUCONATO DE 

CLOREXIDINA 0,12%, SEM 
ÁLCOOL, COM VÁLVULA PUMP, 

CONTENDO 1L 

VIC 
PHARMA 

LT 50 12,94 647,00 

133 MASCARA N95 COM ELEASTICO FORT 
FLEX 

UND 200 0,55 110,00 

TOTAL  757,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser 
renovado o quantitativo originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as 
cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, 
relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00014/2026, parte integrante deste instrumento 



de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá 
ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Sertãozinho, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do 
Pregão Eletrônico nº 00014/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta 
e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 
processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata 
de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as 
condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na 
respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos 
que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-
lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha 
a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 



que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00014/2026 e seus anexos, e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA. 
09.478.023/0001-80 
Valor: R$ 757,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Guarabira. 

  
Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 

RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 
  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00014/2026 

  
Aos 26 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Sertãozinho, Estado da Paraíba, localizada na Rua Dirson Andrade - 
Centro - Sertãozinho - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 08/2023, de 05 de Abril de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00014/2026 que 
objetiva o registro de preços para: Aquisição de materiais odontológicos diversos, 
de forma parcelada mediante necessidade das equipes de saúde bucal da família e 
do serviço especializado de saúde bucal, para atender a população do município de 
Sertãozinho–PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO - CNPJ nº 01.612.771/0001-00. 

  

VENCEDOR: ODONTOMED T/A LTDA 

CNPJ: 27.205.945/0001-04 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

62 FILME RADIOGRÁFICO 
ADULTO PERIAPICAL C/150 

CARESTREAM CX 50 194,00 9.700,00 

TOTAL  9.700,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser 
renovado o quantitativo originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as 
cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, 
relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00014/2026, parte integrante deste instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá 
ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Sertãozinho, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do 
Pregão Eletrônico nº 00014/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta 
e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 



Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 
processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata 
de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as 
condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na 
respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos 
que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-
lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha 
a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00014/2026 e seus anexos, e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- ODONTOMED T/A LTDA. 



27.205.945/0001-04 
Valor: R$ 9.700,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Guarabira. 

  
Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 

RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 
  
  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00015/2026 

  
Aos 26 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Sertãozinho, Estado da Paraíba, localizada na Rua Dirson Andrade - 
Centro - Sertãozinho - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 08/2023, de 05 de Abril de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00014/2026 que 
objetiva o registro de preços para: Aquisição de materiais odontológicos diversos, 
de forma parcelada mediante necessidade das equipes de saúde bucal da família e 
do serviço especializado de saúde bucal, para atender a população do município de 
Sertãozinho–PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO - CNPJ nº 01.612.771/0001-00. 

  

VENCEDOR: GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ: 46.884.097/0001-43 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

25 BANDEJAS 22X12X1,5CM INOX COOPERFLEX UND 50 21,99 1.099,50 

45 CUBA BANDEJA 
RETANGULAR EM INOX 17X22 

COOPERFLEX UND 50 25,59 1.279,50 

48 DESCOLADOR MOLT COOPERFLEX UND 20 20,44 408,80 

54 ESPÁTULA DE INSERÇÃO COOPERFLEX UND 50 7,51 375,50 

78 FÓRCEPS ADULTO 68 COOPERFLEX UND 30 55,89 1.676,70 

80 FORCEPS ADULTO N°151 COOPERFLEX UND 50 61,99 3.099,50 

81 FORCEPS ADULTO N°16 COOPERFLEX UND 50 61,64 3.082,00 

82 FORCEPS ADULTO N°18L COOPERFLEX UND 50 61,69 3.084,50 

84 FORCEPS ADULTO N°69 COOPERFLEX UND 50 46,99 2.349,50 

TOTAL  16.455,50 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser 
renovado o quantitativo originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as 
cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, 
relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00014/2026, parte integrante deste instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá 
ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Sertãozinho, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do 
Pregão Eletrônico nº 00014/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta 
e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 



As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 
processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata 
de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as 
condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na 
respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos 
que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-
lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha 
a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00014/2026 e seus anexos, e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA. 
46.884.097/0001-43 
Valor: R$ 16.455,50 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 



Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Guarabira. 

  
Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 

RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 
  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00016/2026 

  
Aos 26 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Sertãozinho, Estado da Paraíba, localizada na Rua Dirson Andrade - Centro 
- Sertãozinho - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 
Março de 2023; Decreto Municipal nº 08/2023, de 05 de Abril de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00014/2026 que objetiva o registro de 
preços para: Aquisição de materiais odontológicos diversos, de forma parcelada 
mediante necessidade das equipes de saúde bucal da família e do serviço especializado 
de saúde bucal, para atender a população do município de Sertãozinho–PB; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO - CNPJ nº 01.612.771/0001-00. 

  

VENCEDOR: J L DE O CALADO ME 

CNPJ: 51.427.701/0001-42 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ÁCIDO FOSFÓRICO 37% C/3 FGM PCT 400 2,99 1.196,00 

2 ADESIVO PARA RESINA 4ML FGM CX 80 11,50 920,00 

3 AFASTADOR LABIAL INFANTIL INDUSBELLO UND 50 7,30 365,00 

4 AGENTE DE UNIÃO 5ML FGM UND 80 11,65 932,00 

5 ÁGUA DESTILADA 5LT FORTSAN BB 80 6,08 486,40 

6 ÁGUA OXIGENADA 10 
VOLUMES 1L 

FARMAX LT 30 5,23 156,90 

7 AGULHA GENGIVAL CURTA 
30G CX C/100 

INJEX CX 120 21,85 2.622,00 

8 AGULHA GENGIVAL LONGA 27 
G CX C/100 

INJEX CX 120 21,82 2.618,40 

9 ALAVANCAS SELDIN RETAS GOLGRAN UND 50 18,00 900,00 

10 ÁLCOOL LIQUIDO 70% 1LT BELLO BELLA LT 600 6,20 3.720,00 

11 ALGODÃO EM ROLINHO PCT 
C/100 

SSPLUS PCT 500 2,24 1.120,00 

12 AMALGAMA PORÇÃO 1 COM 50 SDI PCT 50 147,50 7.375,00 

13 AMALGAMA PORÇÃO 2 COM 50 SDI PCT 50 254,00 12.700,00 

14 ANESTÉSICO CITOCAÍNA 3% 
CX C/50 

DFL CX 150 107,90 16.185,00 

15 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE 
ARTICAINA COM 

VASOCONSTRITOR 
EPINEFRINA 1:200.000,CAIXA 

COM 50 TUBETES. 

DFL CX 100 165,52 16.552,00 

16 ANESTÉSICO INJETÁVEL COM 
C/CLORD. PRILOCAINA 
C/FELIPRESSINA C/50 

DFL CX 100 176,72 17.672,00 

17 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 3% 
CX C/50 

DFL CX 150 93,15 13.972,50 

18 ANESTÉSICO MEPIVACAINA 2% 
CX C/50 

DFL CX 150 122,50 18.375,00 

19 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 3% 
SEM VASOCONSTRITOR, 
ANESTÉSICO INJETÁVEL 

LOCAL, COM CADA ML CAIXA 
CONTENDO 30MG DE 

CLORIDRATO DE 
MEPIVACAINA 

(54MG/CARPULE), ISENTO DE 
METILPARABENO, ENVASADO 
EM TUBETES DE VIDRO COM 

1,6ML EÊMBOLOS 
SILICONIZADOS. CADATUBETE 

DEVERÁ ESTAR 
ENVOLVIDOPOR ADESIVO 

DESEGURANÇA QUE PROTEJA 
A CAVIDADEORAL 

EMCASODEQUEBRA.OPRODUB 
DEVERÁ ESTARALOJADO EM 
BLISTERES LACRADOS COM 

DFL CX 100 155,05 15.505,00 



10 TUBETESCADA. 
APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 

50 TUBETES. 

20 ANESTÉSICO TÓPICO GEL 12G. DFL UND 120 7,45 894,00 

29 BROCA CARBIDE CIRÚRGICAS 
703 

MICRODONT UND 60 8,82 529,20 

30 BROCA ENDO Z MICRODONT UND 50 10,69 534,50 

31 BROCA PEDRA DE ARKANSA 
BRANCA CHAMA 

DEDECO UND 200 10,32 2.064,00 

32 BROCA PEDRA DE ARKANSA 
BRANCA CILÍNDRICA 

DEDECO UND 200 10,32 2.064,00 

33 BROCA PEDRA DE ARKANSA 
BRANCA LANÇA 

DEDECO UND 200 10,32 2.064,00 

34 BROCA PEDRA DE ARKANSA 
BRANCA LÁPIS 

AMERICAN UND 200 10,32 2.064,00 

35 BROCA SHOFU SHOFU UND 100 10,32 1.032,00 

36 CABO DE BISTURI Nº 3 GOLGRAN UND 50 6,48 324,00 

37 CABO P/ ESPELHO Nº 5 GOLGRAN UND 200 3,62 724,00 

38 CIMENTO RESTAURADOR 
PROVISÓRIO IRM PO 38G 

DENTSPLY KIT 50 8,95 447,50 

39 CLOREXIDINA 2% 100ML RIO QUIMICA UND 100 6,01 601,00 

40 COMPRESSA DE GAZES 
ESTÉRIL 7,5 X 7,5 C/10 

MEDIX PCT 10000 0,39 3.900,00 

41 COMPRESSA DE GAZES Ñ 
ESTÉRIL C/500 7,5 X 7,5 

MEDIX PCT 500 9,40 4.700,00 

42 CONE DE PAPEL ABSORVENTE 
1 SÉRIE 

DENTSPLY UND 50 26,55 1.327,50 

43 CONE DE PAPEL ABSORVENTE 
2 SÉRIE 

DENTSPLY UND 50 26,55 1.327,50 

44 CREME DENTAL 50G ALGDENTAL UND 1000 1,58 1.580,00 

46 CUNHA DE MADEIRA C/100 TDV CX 50 7,05 352,50 

47 CURATIVO ALVEOLAR 10G MAQUIRA UND 50 32,48 1.624,00 

49 DETERGENTE ENZÍMÁTICO 
FRASCO DE 1L 

PROLINK LT 200 24,00 4.800,00 

50 EDTA TRIS SÓDICO 20ML MAQUIRA FR 50 3,98 199,00 

51 ESCAVADOR DE DENTINA 11,5 GOLGRAN UND 50 6,80 340,00 

52 ESCAVADOR DE DENTINA Nº5 GOLGRAN UND 50 6,85 342,50 

55 ESPÁTULA DE RESINA DUPLA GOLGRAN UND 50 6,48 324,00 

56 ESPÁTULA DUPLA Nº 50 GOLGRAN UND 50 6,48 324,00 

57 ESPÁTULA NÚMERO 7 GOLGRAN UND 50 6,80 340,00 

58 ESPELHO BUCAL Nº 5 GOLGRAN UND 200 2,72 544,00 

59 EUCALIPTOL 10ML MAQUIRA UND 100 6,28 628,00 

60 EUGENOL 20ML MAQUIRA UND 100 8,50 850,00 

63 FILME RADIOGRÁFICO INF. 
PERIAPICAL C/150 

CARESTREAM CX 50 282,00 14.100,00 

64 FIO DENTAL 500 MTS ALGDENTAL UND 500 8,85 4.425,00 

65 FIO SEDA 2.0 CX C/24 C/ 
AGULHA 

PROCARE CX 150 36,50 5.475,00 

66 FIO SEDA 3.0 CX C/24 C/ 
AGULHA 

PROCARE CX 150 36,90 5.535,00 

67 FIO SEDA 4.0 CX C/24 C/ 
AGULHA 

PROCARE CX 150 36,90 5.535,00 

68 FITA AUTO CLAVE 19MM X 30M CIEX UND 50 5,30 265,00 

69 FITA BANDA MATRIZ DE 
POLIÉSTER C/50 

MAQUIRA CX 300 1,04 312,00 

70 FITA MATRIZ AÇO 0,05 X7 MM MAQUIRA UND 500 1,25 625,00 

71 FITA MATRIZ AÇO 0,05X5 MM MAQUIRA UND 500 1,12 560,00 

72 FIXADOR ODONTOLÓGICO 
475ML 

CARESTREAM FR 80 10,30 824,00 

73 FLUOR GEL ACIDULADO 200ML MAQUIRA UND 150 4,38 657,00 

74 FLUOR GEL NEUTRO 200ML MAQUIRA UND 150 4,36 654,00 

75 FÓRCEPS ADULTO 01 GOLGRAN UND 30 41,00 1.230,00 

76 FÓRCEPS ADULTO 17 GOLGRAN UND 30 40,00 1.200,00 

77 FÓRCEPS ADULTO 65 GOLGRAN UND 30 40,00 1.200,00 

79 FORCEPS ADULTO N°150 GOLGRAN UND 50 40,00 2.000,00 

83 FORCEPS ADULTO N°18R GOLGRAN UND 50 40,00 2.000,00 

85 FORCEPS INFANTIL 150 GOLGRAN UND 30 40,00 1.200,00 

86 FORCEPS INFANTIL 151 GOLGRAN UND 30 40,00 1.200,00 

87 FORCEPS INFANTIL 16 GOLGRAN UND 30 41,00 1.230,00 

88 FORCEPS INFANTIL 18D GOLGRAN UND 30 40,00 1.200,00 

89 FORCEPS INFANTIL 18L GOLGRAN UND 30 40,00 1.200,00 

90 FORCEPS INFANTIL 18R GOLGRAN UND 30 40,00 1.200,00 

91 FORCEPS INFANTIL 21 GOLGRAN UND 30 40,00 1.200,00 

92 FORCEPS INFANTIL 27 GOLGRAN UND 30 40,00 1.200,00 

93 FORCEPS INFANTIL 4 GOLGRAN UND 30 40,00 1.200,00 

94 FORCEPS INFANTIL 44 GOLGRAN UND 30 40,00 1.200,00 

95 FORCEPS INFANTIL 5 GOLGRAN UND 30 40,00 1.200,00 

96 FORCEPS INFANTIL 6 GOLGRAN UND 30 40,00 1.200,00 



97 FORCEPS INFANTIL 69 GOLGRAN UND 30 41,00 1.230,00 

98 FORCEPS INFANTIL N°65 GOLGRAN UND 50 40,00 2.000,00 

99 FORMOCRESOL 10ML MAQUIRA UND 50 9,99 499,50 

100 GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 
ABSOLUTO Nº 202 

CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXDAVEL AUTOCLAVAVEL 

TDV UND 20 4,96 99,20 

101 GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 
ABSOLUTO Nº 206 

CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXDAVEL AUTOCLAVAVEL 

TDV UND 20 5,32 106,40 

102 GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 
ABSOLUTO Nº 211 

CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXDAVEL AUTOCLAVAVEL 

TDV UND 20 5,29 105,80 

103 GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 
ABSOLUTO Nº W8A 

CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXDAVEL AUTOCLAVAVEL 

TDV UND 20 5,00 100,00 

104 GUTA PERCHA ACESSÓRIA 
28MM F1, EMBALAGEM COM 

120 PONTAS 

DENTSPLY CX 20 43,00 860,00 

105 GUTA PERCHA ACESSÓRIA 
28MM F2, EMBALAGEM COM 

120 PONTAS 

DENTSPLY CX 20 43,99 879,80 

106 GUTA PERCHA ACESSÓRIA 
28MM F3, EMBALAGEM COM 

120 PONTAS 

DENTSPLY CX 20 44,49 889,80 

107 GUTA PERCHA CALIBRADA 
1*SÉRIE #15–40, EMBALAGEM 

COM 120 UNIDADES 

DENTSPLY CX 20 30,00 600,00 

108 GUTA PERCHA CALIBRADA 
2*SÉRIE #45–80, EMBALAGEM 

COM 120 UNIDADES 

DENTSPLY CX 20 28,99 579,80 

109 HEMOSTATICO ESPONJA – 
CAIXA COM 10 UM. 

MAQUIRA CX 50 44,00 2.200,00 

110 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO COM 
PMCC PARA USO 
ENDODÔNTICO 

MAQUIRA UND 40 45,00 1.800,00 

111 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA MAQUIRA KIT 100 5,04 504,00 

112 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% 
SOLUÇÃO 1 LITRO 

MAQUIRA LT 25 9,90 247,50 

113 INDICADOR BIOLÓGICO C/10 MAQUIRA CX 100 21,90 2.190,00 

114 IONÔMERO C PÓ + LIQ DENTSPLY KIT 100 21,00 2.100,00 

115 IONÔMERO R KIT PÓ + LIQ A3 DENTSPLY KIT 100 22,00 2.200,00 

116 KIT CURETAS PERIODONTAIS, 
KIT 

GOLGRAN KIT 50 42,00 2.100,00 

117 KIT DE ALAVANCAS SELDIN 
COM 3 PEÇAS: 1 RETA E 2 

CURVAS 

GOLGRAN KIT 25 55,00 1.375,00 

118 KIT DE CÂNULAS 
ENDODÔNTICAS 

MAQUIRA KIT 25 29,99 749,75 

119 KIT ODONTOLÓGICO ADULTO 
(ESCOVA ODONT. ADULTO+ 
CREME DENTAL 50G + FIO 

DENTAL 100MT) 

POWERDENT KIT 1000 4,50 4.500,00 

120 KIT ODONTOLÓGICO INFANTIL 
(ESCOVA ODONT. INFANTIL + 

CREME DENTAL 30G + FIO 
DENTAL 100MT) 

POWERDENT KIT 1000 5,50 5.500,00 

121 KIT PARA IRRIGAÇÃO E 
ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICA 

MAQUIRA KIT 10 29,99 299,90 

122 LÂMINA DE BISTURI Nº 15C, 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

SOLIDOR CX 50 28,00 1.400,00 

123 LIMAS K 1ª SÉRIE 21MM, 
CONJUNTO COM 6 UNIDADES 

DENTSPLY UND 25 9,50 237,50 

124 LIMAS K 1ª SÉRIE 25MM, 
CONJUNTO COM 6 UNIDADES 

DENTSPLY UND 25 8,30 207,50 

125 LIMAS K 1ª SÉRIE 31MM, 
CONJUNTO COM 6 UNIDADES 

DENTSPLY UND 25 8,50 212,50 

126 LIMAS K 2ª SÉRIE 21MM, 
CONJUNTO COM 6 UNIDADES 

DENTSPLY UND 25 8,50 212,50 

127 LIMAS K 2ª SÉRIE 25MM, 
CONJUNTO COM 6 UNIDADES 

DENTSPLY UND 25 8,50 212,50 

128 LIMAS K 2ª SÉRIE 31MM, 
CONJUNTO COM 6 UNIDADES 

DENTSPLY UND 25 8,50 212,50 

129 LUVA DE PROCEDIMENTO G 
C/100 

SUPERMAX CX 500 20,31 10.155,00 

130 LUVA DE PROCEDIMENTO M 
C/100 

SUPERMAX CX 500 20,31 10.155,00 



131 LUVA DE PROCEDIMENTO P 
C/100 

SUPERMAX CX 500 20,31 10.155,00 

132 LUVA DE PROCEDIMENTO PP 
C/100 

SUPERMAX CX 400 20,31 8.124,00 

134 MASCARA DESC. COM 
ELÁSTICO C/100 

DESCARPACK CX 300 5,90 1.770,00 

135 MICRO MOTOR INTRA + 
CONTRA ÂNGULO INTRA PUSH 
BOTON: MICRO MOTOR INTRA: 

AJUSTE PRECISO DE 
ROTAÇÃO POR MEIO DE ANEL 
GIRATÓRIO, DE 3.000 A 25.000 
RP. SISTEMA INTRA, PERMITE 

GIRO LIVRE DE 360º, DE 
ACORDO COM A NORMA ISO 
3964. AUTOCLAVÁVEL A 135º 
C. CONTRA ÂNGULO INTRA: 

TRANSMISSÃO 1:1. 
AUTOCLAVÁVEL A 135º C 

NSK UND 20 350,00 7.000,00 

136 MICROBRUSH C/100 MAQUIRA UND 100 8,50 850,00 

137 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
INCOLOR 

DELTA UND 120 2,99 358,80 

138 ÓLEO P/ CANETA DE ALTA 
ROTAÇÃO 200ML 

KAVO UND 100 23,90 2.390,00 

139 OTOSPORIN, FRASCO COM 
10ML 

FARMOQUIMICA UND 80 16,17 1.293,60 

140 OXIDO DE ZINCO PÓ 50G. MAQUIRA PT 120 4,75 570,00 

141 PAPEL CARBONO C/12 MAQUIRA PCT 150 1,69 253,50 

142 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10CM 
X 50M 

HARBO RL 60 30,00 1.800,00 

143 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15CM 
X 50M 

HARBO RL 80 45,00 3.600,00 

144 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30CM 
X 50M 

HARBO RL 80 92,00 7.360,00 

145 PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO 

MAQUIRA UND 50 9,00 450,00 

146 PASTA DE POLIMENTO PARA 
RESINA ODONTOLÓGICA 

MAQUIRA UND 50 5,99 299,50 

147 PASTA PROFILÁTICA 90G. MAQUIRA UND 100 4,20 420,00 

148 PEDRA DE AFIAR CURETAS 
PERIODONTAIS 

GOLGRAN UND 25 5,23 130,75 

149 PEDRA POMES 100G MAQUIRA FR 100 3,85 385,00 

150 PINÇA CIRÚRGICA MOSQUITO 
PONTA CURVA, SERRILHADA 

12 CM 

GOLGRAN UND 50 16,00 800,00 

151 PINÇA CLÍNICA GOLGRAN UND 50 7,99 399,50 

152 PLACA DE VIDRO 
ODONTOLÓGICA 10MM 

GOLGRAN UND 50 11,60 580,00 

153 PONTA DIAMANTADAS 
DIVERSOS TAMANHOS 

MICRODONT UND 1000 2,40 2.400,00 

154 PONTEIRAS DE ULTRASSOM GNATUS UND 20 49,00 980,00 

155 PORTA AMALGAMA DE 
PLÁSTICO 

MAQUIRA UND 50 11,20 560,00 

156 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE 
ADULTO 

GOLGRAN UND 50 15,00 750,00 

157 PORTA–AGULHA MAYO HEGAR 
15 CM 

GOLGRAN UND 50 19,00 950,00 

158 POTE DAPPEN DE PLÁSTICO MAQUIRA UND 50 0,90 45,00 

159 REGUA PLÁSTICA 
MILIMETRADA ENDODÔNTICA 

MAQUIRA UND 20 5,97 119,40 

160 REMOVEDOR DE MANCHA 
30ML 

MAQUIRA UND 50 25,00 1.250,00 

161 RESINA COMPOSTA DA1 BIODINAMICA UND 100 13,99 1.399,00 

162 RESINA COMPOSTA DA2 BIODINAMICA UND 100 13,99 1.399,00 

163 RESINA COMPOSTA DA3 BIODINAMICA UND 100 13,98 1.398,00 

164 RESINA COMPOSTA DA3,5 BIODINAMICA UND 100 13,98 1.398,00 

165 RESINA COMPOSTA EA1 BIODINAMICA UND 100 13,98 1.398,00 

166 RESINA COMPOSTA EA2 4GR BIODINAMICA UND 100 12,25 1.225,00 

167 RESINA COMPOSTA EA3 4GR BIODINAMICA UND 100 13,98 1.398,00 

168 RESINA COMPOSTA EA3,5 4GR BIODINAMICA UND 100 13,80 1.380,00 

170 REVELADOR ODONTOLÓGICO 
475ML 

CARESTREAM FR 60 9,40 564,00 

171 SELANTES DE FOSSA E 
CICATRÍCULAS 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MAQUIRA UND 30 9,50 285,00 

172 SERINGAS CARPULE COM 
REFLUXO 

GOLGRAN UND 60 30,59 1.835,40 

173 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA 10ML MAQUIRA UND 40 12,60 504,00 



174 SONDAS EXPLORADORAS DE 
CÁRIE 

GOLGRAN UND 60 6,50 390,00 

175 SPRAY PARA TESTE DE 
VITALIDADE 

MAQUIRA UND 30 32,50 975,00 

176 SUGADOR CIRÚRGICO C/20 MAQUIRA CX 50 17,00 850,00 

177 SUGADOR DESC. PCT C/40 SSPLUS PCT 400 5,64 2.256,00 

178 SUGADOR ENDODÔNTICO SSPLUS PCT 200 12,90 2.580,00 

179 TAÇA DE BORRACHA MAQUIRA UND 40 0,92 36,80 

180 TESOURA CURVA ÍRIS 12 CM GOLGRAN UND 50 12,20 610,00 

181 TESOURA RETA ÍRIS 12 CM GOLGRAN UND 50 11,50 575,00 

182 TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM 
C/12 

MAQUIRA ENV 200 5,00 1.000,00 

183 TOUCA (GORRO) DESC. C/100 DESCARPACK PCT 150 5,43 814,50 

184 TRI CRESOL FORMALINA 10ML MAQUIRA FR 80 10,50 840,00 

185 VASELINA SÓLIDA FARMAX UND 25 5,00 125,00 

186 VERNIZ CAVITÁRIO 10ML BIODINAMICA FR 70 9,50 665,00 

187 VERNIZ FLUORETADO 15ML MAQUIRA UND 25 21,00 525,00 

TOTAL  370.436,60 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00014/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Sertãozinho, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00014/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 
do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 
processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as 
condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 



Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos 
Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos 
Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 
a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00014/2026 e seus anexos, e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- J L DE O CALADO ME. 
51.427.701/0001-42 
Valor: R$ 370.436,60 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Guarabira. 

  
Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 

RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 
  
   

 
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00014/2026. OBJETO: Aquisição de materiais 
odontológicos diversos, de forma parcelada mediante necessidade das equipes de saúde 
bucal da família e do serviço especializado de saúde bucal, para atender a população do 
município de Sertãozinho–PB. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para 
no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto ao Setor de Contratação objetivando a assinatura do respectivo contrato, 
sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: 
Apogeu Center Comercial de Produtos Hospitalares e Medicamen. Bio Logica Distribuidora 
Eireli. Golden Produtos Odontologicos Ltda. J L de o Calado ME. Odontomed Comercio de 
Produtos Medico Hospitalares Ltda. Odontomed T/a Ltda. Odontopaz Produtos 
Odontologicos Ltda EPP. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua Dirson Andrade, 103 - 
Centro - Sertãozinho - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: 
(083) 991334447. 

Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 
RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 

 
 
 
 
 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00017/2026 

  
Aos 26 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Sertãozinho, Estado da Paraíba, localizada na Rua Dirson Andrade - Centro 
- Sertãozinho - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 
Março de 2023; Decreto Municipal nº 08/2023, de 05 de Abril de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00017/2026 que objetiva o 
registro de preços para: Contratação de empresa do ramo pertinente para fornecimento 
contínuo de pães e outros ítens de padaria para atender as demandas de alimentação 
dos alunos e funcionários públicos e de suporte de eventos institucionais promovidos pela 
prefeitura municipal de Sertãozinho–PB através das secretarias e orgãos a ela ligados; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO - CNPJ nº 01.612.771/0001-00. 
  
VENCEDOR: KL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 38.087.485/0001-75 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 BOLO DE SAIA – 60g cada PAO 

QUENTE 

UND 6000 1,12 6.720,00 

2 BOLO DE AMEIXA – Sem 

Recheio, Ingredientes: 

Farinha De Trigo, Leite, 

Ovos, açúcar, Fermento, 

Sal, ameixa. Embalado 

individualmente em 

embalagem padronizada, com 

bandeja de papel e plástico 

atóxico e transparente, No 

rótulo impresso deve 

conter, no mínimo, nome do 

produto dados do produtor, 

ingredientes, data de 

fabricação e data de 

validade de até 3 dias. 

PAO 

QUENTE 

UND 300 24,16 7.248,00 

3 BOLO DE NATA – Sem Recheio, 

Ingredientes: Farinha De 

Trigo, Leite, Ovos, 

Fermento Sal, Nata. 

Embalado individualmente 

em embalagem padronizada, 

com bandeja de papel e 

plástico atóxico e 

transparente, No rótulo 

impresso deve conter, no 

mínimo, nome do produto 

dados do produtor, 

ingredientes, data de 

fabricação e data de 

validade de até 3 dias. 

PAO 

QUENTE 

UND 500 24,24 12.120,00 

4 PÃO DE FORMA: massa leve, 

farinha de 

trigo/fermento/sal/açúcar, 

gordura tipo vegetal e 

água, com casca, fatiado, 

cortado em fatias. Será 

rejeitado o pão queimado ou 

mal cozido, com odor e 

sabor desagradável, 

presença de fungos e não 

será permitida a adição 

defarelos e de corantes de 

qualquer natureza em sua 

confecção. Isento de 

parasita sujidades, larvas 

e material estranho. 

Acondicionado em embalagem 

de polietileno resistente 

e atóxico. Contendo na 

embalagem a identificação 

do produto, marca do 

fabricante, prazo de 

validade, data de 

embalagem, peso líquido. 

PCT com no mínimo 500 G 

PAO DE 

MEL 

PCT 500 11,03 5.515,00 

5 PÃO DE HAMBÚRGUER – Pão de 

hambúrguer pronto para o 

PAO DE 

MEL 

PCT 300 13,08 3.924,00 



consumo. O odor, a 

coloração, o formato e o 

sabor deverão ser próprios 

do produto. O produto não 

deverá apresentar 

impurezas de qualquer 

tipo. O produto deverá ser 

de 50g. o rótulo deverá 

seguir a legislação 

vigente. Pacote com 10 

unid. 

6 PÃO DOCE, pronto para o 

consumo. o odor, a 

coloração, o formato e o 

sabor deverão ser próprios 

do produto. o produto não 

deverá apresentar 

impurezas de qualquer 

tipo. o produto deverá ser 

de 50g. o rótulo deverá 

seguir a legislação 

vigente. 

PAO 

QUENTE 

UND 5000 0,89 4.450,00 

7 PÃO FRANCES – Produto pela 

cocção, em condições 

técnicas e higiênico – 

sanitárias adequadas, 

preparado com farinha de 

trigo, fermento biológico, 

sal, açúcar, margarina, 

podendo conter outros 

ingredientes, desde que 

declarados e aprovados 

pela ANVISA. o produto 

deverá ser de 50g 

PAO 

QUENTE 

UND 5000 0,65 3.250,00 

8 PAO DE FORMA (INTEGRAL) – 

Farinha de trigo, fermento 

biológico, ovos, sal e 

água. COMPOSIÇAO OPCIONAL 

– Podem conter outras 

substancias alimentícias 

que os caracterizem desde 

que permitidas pela 

legislação e declaradas no 

rotulo, isentos de 

gorduras, trans, aditivos 

permitidos pela legislação 

exceto corantes naturais. 

ISENTA de corantes 

artificiais. Primária: 

Saco polietileno atóxico e 

resistente, constando o 

peso e respectiva 

quantidade, bem como a 

fabricação e validade do 

produto. Embalagem de 

mercado que preserve a 

integridade e qualidade do 

produto Rotulagem – Deve 

atender a legislação 

vigente. Nota – Produto 

legalmente isento de 

registro. Peso liquido 

Pacote com no mínimo 500 G 

PAO DE 

MEL 

PCT 750 8,38 6.285,00 

9 MINI–SALGADO (Coxinha, 

empada, enroladinho e 

rissole). Recheado com 

frango, queijo muçarela, 

carne moída, presunto e 

salsicha, pesando no 

mínimo 25G (15g de massa e 

10g de recheio). 

PAO 

QUENTE 

CENTO 150 73,18 10.977,00 

10 PÃO TIPO SEDA – DESCRIÇÃO: 

pão de boa qualidade em 

aspecto físico, com grau de 

cozimento adequado, que 

esteja livre de mofos, ou 

em estado de putrefação. 

Deve ser pão fresco, macio, 

limpo e sem danos 

estruturais. O produto 

deverá apresentar Unidade 

50g. 

PAO 

QUENTE 

UND 5000 0,97 4.850,00 

11 BOLO DE OVOS: 

Especificação: Macio, com 

PAO 

QUENTE 

KG 500 19,00 9.500,00 



boa aparência, não cru e 

com sabor característico 

do produto. Deverão ser 

embalados em saco plástico 

transparente, em unidades. 

Serão rejeitados bolos mal 

assados, queimados, 

amassados, achatados ou 

`embatumados` aspecto 

massa pesada, secos, com 

sujidades ou com formação 

de mofo ou bolores. A 

embalagem deverá ser 

apropriada para o 

acondicionamento do bolo e 

deverá conter a 

identificação do 

fabricante e do produto e 

a data de fabricação. 

12 BOLO TIPO BAETA – fresco, 

do dia. elaborado com 

farinha de trigo especial. 

poderá conter coco, óleo 

e/ou manteiga, açúcar, ovo 

de galinha, leite de coco 

e/ou leite de gado. 

embalagem contendo data de 

validade e fabricação na 

embalagem do produto com 

registro na ANVISA. 

PAO 

QUENTE 

KG 200 23,54 4.708,00 

13 TORTA DE CHOCOLATE em 

quilograma. Ingredientes: 

Ovos, açúcar, trigo, 

fermento, leite 

condensado, creme de 

leite, leite e chocolate. 

Deverá ser fabricado a 

partir de matérias primas 

sãs e limpas, em perfeito 

estado de conservação. 

Serão rejeitadas as tortas 

mal assadas, queimadas e de 

caracteres organolépticos 

anormais. Deverá ser 

produzido no dia da entrega 

e acondicionado em 

embalagem própria. 

PAO 

QUENTE 

KG 100 62,14 6.214,00 

14 BOLO DE MACAXEIRA: Bolo 

caseiro, sem recheio e sem 

cobertura. Além de 

macaxeira, poderá conter 

coco, óleo e/ou manteiga, 

açúcar, ovo de galinha, 

fermento em pó, farinha de 

trigo, leite de coco e/ou 

leite de gado. Deverá 

obedecer aos padrões da 

legislação de alimentos 

vigente, observando as 

boas práticas de 

fabricação 

PAO 

QUENTE 

KG 100 24,75 2.475,00 

15 PÃO DE QUEIJO, base da 

massa: polvilho doce ou 

azedo e queijo, 

ingredientes adicionais: 

original, formato: 

tradicional, médio, 

apresentação: assado. OBS: 

PRONTO PARA O CONSUMO. (com 

peso médio unitário de 

aproximadamente 50g) 

PAO 

QUENTE 

KG 100 40,95 4.095,00 

16 QUEIJO MUÇARELA queijo com 

massa fresca, filada, 

semi– cozida, não 

maturada, consistência 

firme e sabor suave e 

levemente ácido. Alimento 

contendo leite 

pasteurizado padronizado, 

cultivo de bactérias 

lácteas especiais, coalho 

e cloreto de cálcio, no 

máximo 200mg de sódio. 

Aspecto: solido; cor 

amarelada; odor próprio; 

BIANA KG 300 46,00 13.800,00 



sabor – próprio. Ausência 

– (sujidades, larvas e 

parasitos.) 

17 PRESUNTO cozido sem capa de 

gordura fatiado em 

espessura uniformes; 

ingredientes: carne suína 

ou carne bovina água, sal, 

proteína de soja, 

maltodextrina, açúcar, 

nitrito de sódio, aromas 

naturais, conservantes, 

etc. 

PEPERE KG 300 35,41 10.623,00 

18 QUEIJO DE COALHO – 

Acondicionado em embalagem 

plástica, transparente e 

atóxico. Não violado, 

resfriado, boa qualidade. 

O produto deverá 

apresentar validade mínima 

de 01 mês a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

LISBOA KG 200 45,63 9.126,00 

19 QUEIJO DE MANTEIGA 

Descrição: 1ª qualidade, a 

embalagem original deve 

ser a vácuo em saco 

plástico transparente e 

atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que 

garanta a integridade do 

produto até o momento do 

consumo. A embalagem 

deverá conter externamente 

os dados de identificação, 

procedência, informações 

nutricionais, número de 

lote, quantidade do 

produto, número do 

registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. 

O produto deverá 

apresentar validade mínima 

de 10 (dez) dias a partir 

da data de entrega na 

unidade requisitante. 

LISBOA KG 200 48,50 9.700,00 

20 REFRIGERANTE 2 LITROS, 

bebida não alcoólica 

saturada com dióxido de 

carbono, obtida pela 

dissolução, em água 

potável, de suco ou extrato 

vegetal, adicionada de 

açúcar ou edulcorante. 

(Diversos sabores) 

INDAIA UND 3000 8,20 24.600,00 

21 BISCOITO AMANTEIGADO – 

especificação: 

ingredientes: farinha de 

trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, 

açúcar, gordura vegetal, 

açúcar invertido amido de 

milho e/ou fécula de arroz 

ou mandioca, sal refinado, 

emulsificantes: lecitina 

de soja, fermentos 

químicos: bicarbonato de 

sódio. Bicarbonato de 

amônio e fosfato ácido de 

sódio, e aromatizante. 

Embalagem: resistente e 

atóxica contendo as 

seguintes informações: 

identificação e 

procedência, informação 

nutricional, marca, data 

de fabricação, data de 

validade, peso e lote. Pct 

com 300G 

WEST PCT 2000 5,83 11.660,00 

22 REQUEIJÃO CREMOSO 

TRADICIONAL – produto de 

primeira qualidade e com 

sabor, cor e odor 

NESTLE UND 200 9,11 1.822,00 



característico. de textura 

cremosa, sem adição de 

amido. elaborado com creme 

de leite pasteurizado e/ou 

manteiga, leite 

pasteurizado desnatado, 

concentrado proteico de 

leite. acondicionado em 

embalagens de no mínimo 200 

g. 

23 MANTEIGA, Especificação: 

Creme pasteurizado obtido 

a partir do leite de vaca. 

É o produto gorduroso 

obtido exclusivamente pela 

bateção e malaxagem, com ou 

sem modificação biológica 

de creme pasteurizado 

derivado exclusivamente do 

leite de vaca. A matéria 

gorda da manteiga deverá 

estar composta 

exclusivamente de gordura 

láctea. Não deverá conter: 

gordura vegetal 

hidrogenada, corantes e 

aromatizantes artificiais. 

Embalagens no mínimo de 200 

gramas. 

BETANIA UND 1000 14,57 14.570,00 

24 PANETONE COM FRUTAS 

CRISTALIZADAS OU GOTAS DE 

CHOCOLATE composto de: 

farinha de trigo 

enriquecida com ferro e 

ácido fólico, frutas 

cristalizada/ uvas–passas/ 

gotas de chocolate 

fermento natural, açúcar 

cristal, gema, gordura 

vegetal, manteiga, açúcar 

invertido, leite em pó 

integral, extrato de 

malte, sal, fibra 

alimentar, emulsificantes 

mono e diglicerídeos de 

ácidos graxos, aroma 

artificial de frutas, 

conservantes ácido sórbico 

e propionato de cálcio, 

antioxidante ácido 

ascórbico e acidulante 

ácido cítrico, livre de 

gorduras trans, embalados 

em caixas personalizadas, 

embalagem primaria 

plástica, hermeticamente 

fechada e atóxica. tamanho 

de 300g – embalagem com 

registro da ANVISA e 

validade não inferior a 90 

dias 

TOMY UND 600 21,95 13.170,00 

25 MORTADELA – constituída da 

mistura de carnes 

bovina/suína ou de frango, 

composta de condimentos e 

outras substâncias 

alimentares, apresentando 

no máximo 10% de cubos de 

toucinho e até 25% de 

umidade, de primeira 

qualidade, isento de 

sujidades e outras 

substâncias estranhas a 

sua composição. 

SADILAR KG 300 19,82 5.946,00 

TOTAL  207.348,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 



  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00017/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Sertãozinho, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00017/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 
do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 



infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00017/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- KL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
38.087.485/0001-75 
Valor: R$ 207.348,00 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Guarabira. 
  

Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 
RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00010/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00010/2026, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: Contratação de empresa do ramo pertinente para apresentação de show musical 
da Banda "Donas da Farra" no dia 29 de Abril de 2026, em praça pública na tradicional 
festa de emancipação política deste município; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: META PRODUCOES LTDA - R$ 60.000,00. 

Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 
RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 

 
 
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00010/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 
Contratação de empresa do ramo pertinente para apresentação de show musical da Banda 
"Donas da Farra" no dia 29 de Abril de 2026, em praça pública na tradicional festa de 
emancipação política deste município; DESIGNO os servidores Ronniêr Bertony da Cruz 
Cardoso Vieira, Secretário(a), como Gestor; e Isabel Nascimento Francelino Ferreira, 
Secretaria Executivo Ii, para Fiscal Técnico do contrato: decorrente do procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00010/2026, com as competentes atribuições nos termos 
da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
e acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 
Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 
RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00011/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 



Licitação nº IN00011/2026, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: Contratação de empresa do ramo pertinente para apresentação de show musical 
do cantor "Jonas Esticado" no dia 29 de Abril de 2026, em praça pública na tradicional festa 
de emancipação política deste município; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: JONAS ESTICADO GRAVACOES & EDICOES 
MUSICAIS LTDA - R$ 250.000,00. 

Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 
RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 

  
  
   

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00011/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 
Contratação de empresa do ramo pertinente para apresentação de show musical do cantor 
"Jonas Esticado" no dia 29 de Abril de 2026, em praça pública na tradicional festa de 
emancipação política deste município; DESIGNO os servidores Ronniêr Bertony da Cruz 
Cardoso Vieira, Secretário(a), como Gestor; e Isabel Nascimento Francelino Ferreira, 
Secretaria Executivo Ii, para Fiscal Técnico do contrato: decorrente do procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00011/2026, com as competentes atribuições nos termos 
da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
e acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

Sertãozinho - PB, 26 de Março de 2026 
RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 

 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 


